
ASSEMBLEIA LECISLMIVA
DO ESTADO,DE SANTACATARINA

PROJETO DE LEI PL IO455 612021
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Altera o Anexo ll da Lei no 1B.T2O, de 2015, que ,Consolida 
as

Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no
âmbito do Estado de Santa Catarina", para,o fim de denominar
Paulo Roberto silveíra à Rodovia sc-470 compreendido ehtre
os Municípios de Sul Brasile Modelo.

Art. 10 Denomina Paulo Roberto Silveira à Rodovia SC-470,
trecho compreendido entre os municípios de sul Brasil e Modelo.

Atl.2' O Anexo ll da Lei no 16.72ó, de I deoutubro de 2015, passa a
vigorar com a redação constante do Anexo único desta t-ei. 

--
)

Art. 30 Està Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões,
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ASSEMBLEIA LEGTS LATIVA
DO ESTADO DE SANTACATARINA

GABINEIEDÀ

\

ANEXO ÚNICO

(ALTERAOANEXOilDA I.EI NO 16.720, DE 8 DE OUTUBRO DE,úl
"ANEXO II

5)

LI cÍPrENS

!

l

DENOMI PAULO s LNA ERTOROB VËIRA À RODOVIA SC-470
ENDPRE DOGOM QSENTRE ututilcÍptos sur: LDE BRAS MODEE LO

/
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GABINETË, na.
MARLENE

JUSTIFICATIVA

- O presente Projeto de Lei, objetiva denominar a Rodovia SC-470, como
Paulo Roberto Silveira, trecho compreendido entre os municípios de Sul Brasile Modelo.

Paulo Roberto Silveira nasceu em 20 de fevereiro de 1987 no.hospital
beneficente de Modelo.

Residente a época na LÍnha Progresso Distrito de Sul ÍJrasil,
pertencente ao município de Moüelo, local onde morou até seus sete anos de idade.
Posteriormente, seguiu com seus pais para residir no Distrito de Linha Machado, no
município de Pinhalzinho, por doís anos, voltando a morar no município de Modelo.

Em 2009 foi contratado. pela empresa Bordados Vitoria, trabalhando
como motorista durante 10 anos.

Era membro do,crG Modero da Tradição e, aos 2g anos, foi patrão do
CTG Modelo da Tradição, colecionanoo virios troféus e prêmios., Colaborava na

organização de eventos. da 13a região do MTG, além de representar todo o MTG da
região e do Estado de Santa Catarina. Participou da Seleção Braço de Ouro Nacional e
fez parte da Comisêão de Rodeios em Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul.

Paulo Roberto era muito presente .na .Comunidade, participava do
Master futebol, da Associação dos Motoristas e organizava danças gauchescas e outras
apresentações, bem como cavalgadas e tertúlias, sempre prestativo em todos os eventos
realizados no Município. .

Por esse motivo, busca-se a aprovação deste projeto de Lei pelos

nobres Golegas

Sala das
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Prìt)tiRJunÌü j tÍ(}
l-Rt B{JNÁt. r)F'US-fl ÇÁ

dê $arr!À üütafina

cERTtOÃo cRtMtNAL Ns: 1170675

- À vista dos registros constantes fio sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição cio pocler
"Judiciário de santa catarina, utilizando corno parâmetro os dados inÍormados pelo(a) ,equerente, NADA
CONSTA EM DËSFAVOR de:

NOME: PAUTO HOBERïó SII-VE|RA
CPF:058.718.179-69

FìG: 52863760

Orgão expedidor: SSF
Nome da mãe: Jacinta de Fatima Gubert Silveira
Nome Oo pai; Dirceu Silveira
Data de nascirnento: Z0/AZ/1}87
Certidão emitida às '15:3S dct Zlt/11/ZAZ1.

Classe
Área'Processual

oBSERVAçÕES

1) Estfl certidão tern validadé de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdiçào do poder.luuiciano ôatarinense.
3) A certidão da capital abrange os crimes do código ppnat Mitírar, no t,*"'Ã;;;;;ür1ição.
!) será nesativa quando não houver reito ern tramiúçao conrra a pessoa, ;upi';;;#;;;iciiada;
5) Foranr consjderados os nornlativob bo CNJ;
6) os dados informados são de responserbilidacle do solicitanle e devem ser conferidos pclo i'teressado
e/ou destinatário;
7) Esta certidão abrange os procêssos dcs Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

' ATËNÇÃ0: A presenie certidão é válida riesde que bpresentada juntamente 
"o* 

, ,uup*rtiuu certir1âo deregÍstros cadastrados no sistema de aulenração da iustiça - sAJs, disponívql âtraldés ,rlo endereço
hr

i

I

J

A sutcnticiclâoc da certidão poderá ser coníirnrada no endereço êletrônìso JtttBsJgei:ïeof0cf n..Ì.i"$e
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S ASSEMBLEI4 LEGISLATIVA
iEil Do EsïADo DESANTAcATARINA
-tF

" , ,- . t -í CABINETEDADEPUTADA
MARLENE FENGIER

Florianópolis,,29 de novembro de 2O21.oFGABMF124912021

Senhor Seoretârio, .'

Cumprimentando-o cordialmente, com: qbjetivo de instruir proposição

le$islativa de minha áutoria, solicito ínfôrmações acerca da existência de
t_1

denominação para'a rodovia SC:470 * no treoho:entre.os municípios de Sul

Brasil e Modelo

Atericiosamente,

Ao Senhor
, Thiago Augusto Vieira 

ì

Secretário de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade.
Nesta

PALÁGIo BARRIGA-VERDE
Gabinete da Deputada Marlene Fenglàr,
Rua Dr. Jorge Luz Fonles.310 | Centro
88020-90Ô lFlotialópolis iSC I I
(48) 3221-2692 / 3221-3069 Fax (48)3221-2692

P
ág

in
a 

6.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
5.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

7.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
5.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 
EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI PL./455.6/2021 
 

 
 
 
Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 2015, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de 
bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina”, 
para o fim de denominar Paulo Roberto Silveira o acesso 
trecho Entroncamento SC-160 compreendido entre 
Modelo – Sul Brasil. 
 

 
 
 

Art. 1º A Rodovia Sul Brasil, compreendida entre o acesso 
trecho Entroncamento SC-160 compreendido entre Modelo – Sul Brasil, passa a 
denominar-se Rodovia Paulo Roberto Silveira. 

 
Art. 2° O Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 

2015, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 
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                          ANEXO ÚNICO 
 

(ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 16.720, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015) 
“ANEXO II 

BENS PÚBLICOS – INTERMUNICÍPIOS 

....... ................................................................................................ 

 
MODELO E SUL BRASIL 

1 
DENOMINA RODOVIA PAULO ROBERTO SILVEIRA O ACESSO TRECHO 
ENTRONCAMENTO SC-160 COMPREENDIDO ENTRE MODELO – 
SUL BRASIL 

....... ................................................................................................ 

                                                                                                                 ” (NR) 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Tendo em vista as informações encaminhadas pela Secretaria de 

Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE, através do Processo SIE 33251/2021 em 

anexo, para atender ao inciso IV, do art. 3º, da Lei nº 16.720 de 2015, a presente 

Emenda Substitutiva Global se faz necessária para retificar as características do trecho 

objeto deste projeto de lei. 

 
Por esse motivo, busca-se a aprovação desta emenda pelos nobres 

Colegas.  

 

 

Sala das sessões, 
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Rua Tenente Silveira, 162 – 10º andar – Centro – Florianópolis/SC – CEP 88010-300
PABX (48) 3664-9100– gabs@sie.sc.gov.br – CNPJ 82.951.344/0001-40 – setor SIE/GABS

Ofício nº 3428/2021                                                                  Florianópolis, 1º de dezembro de 2021.
Processo SIE 33251/2021

Senhora Deputada,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao OFGABMF/249/2021 nos autos do Processo
Digital  SIE  33251/2021,  o  qual  solicita  informações  acerca  da  existência  de  denominação  para
Rodovia Estadual SC-470, trecho entre os Municípios de Sul Brasil e Modelo.

Em  atenção  a  Vossa  solicitação,  informamos  que  segue  em  anexo  Declaração  de
Denominação solicitada. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

THIAGO AUGUSTO VIEIRA
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade

A Senhora
MARLENE FENGLER
Deputada Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - ALESC 
Florianópolis - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Assinaturas do documento

Código para verificação: BTNE5971

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO AUGUSTO VIEIRA (CPF: 036.XXX.249-XX) em 01/12/2021 às 14:31:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/02/2020 - 14:11:58 e válido até 11/02/2120 - 14:11:58.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0lFXzY5NjVfMDAwMzMyNTFfMzMyNzZfMjAyMV9CVE5FNTk3MQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SIE 00033251/2021 e o código BTNE5971 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rua Tenente Silveira, 162 – 10º andar – Centro – Florianópolis/SC – CEP 88010-300
PABX (48) 3664-2000 – FAX 3222-0209 – gabs@sie.sc.gov.br – CNPJ 82.951.344/0001-40 – setor SIE/GABS

Processo SIE  33251/2021

DECLARAÇÃO

Atendendo ao que dispõe a Lei nº 16.720, de 08 de outubro de 2015, em seu 

artigo 3º, inciso IV, declaro, após consulta aos registros desta Secretaria de 

Estado da Infraestrutura e Mobilidade, que a o Acesso trecho Entroncamento SC-

160 (p/ Modelo) – Sul Brasil possui a denominação Rodovia Sul Brasil,  conforme 

Lei nº 16.720, de 2015 (Lei original nº 14.251, de 2007).

Florianópolis, 30 de novembro de 2021.

THIAGO AUGUSTO VIEIRA
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6S62FU9X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO AUGUSTO VIEIRA (CPF: 036.XXX.249-XX) em 30/11/2021 às 15:05:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/02/2020 - 14:11:58 e válido até 11/02/2120 - 14:11:58.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0lFXzY5NjVfMDAwMzMyNTFfMzMyNzZfMjAyMV82UzYyRlU5WA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SIE 00033251/2021 e o código 6S62FU9X ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

1 

 

 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0455.6/2021 

 
 

“Altera o Anexo I da Lei n. 16.720, de 2015, que 
‘Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’, para o fim de 
denominar Paulo Roberto Silveira a Rodovia 
SC-470 compreendido entre os municípios de 
Sul Brasil e Modelo”. 
 
Autor: Deputada Marlene Fengler 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar 

Paulo Roberto Silveira o trecho da Rodovia SC-470 compreendido entre os municípios 

de Sul Brasil e Modelo 

 

A autora fundamenta a homenagem in memorian de Paulo Roberto 

Silveira por suas contribuições pela comunidade com atividades tradicionalistas como 

Patrão do CTG Modelo de Tradição, a Comissão de Rodeios dos estados da região sul 

e apresentações de danças gauchescas.  

 

A matéria foi lida no expediente do dia 1 de dezembro de 2022, e 

seguiu para Comissão de Constituição e Justiça, onde, em seguida, foi distribuída a 

este relator. 

 

É o relatório.  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

2 

 

II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no que tange os termos dos 

arts. 72 e 144 do RIALESC, decorro sobre análise de compatibilidade da matéria aos 

ditames constitucionais, legais e à adequada técnica legislativa. 

 

Em complemento da matéria, atendendo os requisitos da lei que 

consolida as denominações de bens públicos n. 16.720, de 2015, a autora da matéria 

apresentou os respectivos documentos; currículo vitae, certidão de óbito e certidões de 

antedecentes criminais de segundo e terceiro grau. 

 

A juntada dos documentos, constituídos pelos anexos deste parecer 

constituem o atendimento dos aspectos formais e materiais da proposta. 

 

Ainda nesta fase processual, a autora também apresentou Emenda 

Substitutiva Global em atenção a adequação sugerida pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura (SIE), reclassificando a denominação do trecho proposto, em 

conformidade ao estabelecido no mapa rodoviário oficial de Santa Catarina, passando a 

denominar Paulo Roberto Silveira o trecho entre o entroncamento com a rodovia SC-

160, e os municípios de Modelo e Sul Brasil. 

 

Nesse sentido, promovidas as devidas adequações, entendo que a 

matéria em análise encontra-se apta a sua regular tramitação, inclusive no que tange a 

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0455.6/2022, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global de fls. 9. 

 
Sala das Comissões, 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 

P
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI No 0455.6/2021 
 

 
“Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 2015, 
que ‘Consolida as Leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito 
do Estado de Santa Catarina’, para o fim de 
denominar Paulo Roberto Silveira a Rodovia 
SC-470 compreendido entre os Municípios 
de Sul Brasil e Modelo.” 

 
Autora: Deputada Marlene Fengler 
 
Relator: Deputado Marcos Vieira 
 

 
I – RELATÓRIO  
 
 
O Projeto de Lei acima identificado pretende, em sua redação 

original, denominar Paulo Roberto Silveira o trecho da Rodovia SC-470 

compreendido entre os Municípios de Sul Brasil e Modelo. 

 

Na Justificação da Autora, à p. 4 da versão eletrônica do processo, 

estão descritos os seguintes serviços prestados, em vida, pelo homenageado à 

Região e à comunidade com a qual conviveu: 

 
[...] 
Era membro do CTG Modelo da Tradição e, aos 28 anos, foi 
patrão do CTG Modelo da Tradição, colecionando vários troféus e 
prêmios. Colaborava na organização de eventos. da 13a região do 
MTG, além de representar todo o MTG da região e do Estado de 
Santa Catarina. Participou da Seleção Braço de Ouro Nacional e 
fez parte da Comissão de Rodeios em Santa Catarina, Paraná e 
Rio Grande do Sul. 
 
Paulo Roberto era muito presente na Comunidade, participava do 
Master futebol, da Associação dos Motoristas e organizava 
danças gauchescas e outras apresentações, bem como 
cavalgadas e tertúlias, sempre prestativo em todos os eventos 
realizados no Município. 
[...] 

 

P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

45
5.

6/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

Comissão de Transporte e Desenvolvimento Urbano 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ctdu@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2576 

2 

Compulsando os autos eletrônicos, verifiquei que a matéria foi lida 

no Expediente da Sessão Plenária do dia 1º de dezembro de 2021, e, na sequência, 

distribuída à Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), na qual recebeu voto 

favorável do Relator, Deputado Milton Hobus, que destacou (pp. 15 e 16): 

 

[...] 
Em complemento da matéria, atendendo os requisitos da lei que 
consolida as denominações de bens públicos n. 16.720, de 2015, a 
autora da matéria apresentou os respectivos documentos; currículo 
vitae, certidão de óbito e certidões de antedecentes criminais de 
segundo e terceiro grau. 
 
A juntada dos documentos, constituídos  pelos  anexos deste parecer 
constituem o atendimento dos aspectos formais e materiais da 
proposta. 
 
Ainda nesta fase processual, a autora também apresentou Emenda 
Substitutiva Global em atenção a adequação sugerida ela 
Secretaria de Estado de Infraestrutura (SIE), reclassificando a 
denominação do trecho proposto, em conformidade ao estabelecido 
no mapa rodoviário oficial de Santa Catarina, passando a denominar 
Paulo Roberto Silveira o trecho entre o entroncamento com a rodovia 
SC – 160, e os municípios de Modelo e Sul Brasil.  
[...] 
(Grifei) 

 

O Projeto foi aprovado pela CCJ, por unanimidade, em 13 de abril do 

corrente ano, nos termos da Emenda Substitutiva Global apresentada pela Autora 

da proposição (pp. 8-9) e, ato contínuo, seguiu para esta Comissão de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano, na qual, nos termos regimentais, fui designado à relatoria. 

 

É o relatório.  

 

II – VOTO  
 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano, de acordo com as disposições contidas nos arts. 77, II1, 

                                                           
1
 Art. 77. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
[...] 
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144, III2, e 209, III3, combinados com os artigos 146, I4, 149, caput e parágrafo 

único5, todos do Regimento Interno desta Casa, constato que a proposta em análise 

é pertinente e converge ao interesse público, merecendo, pois, prosperar neste 

Parlamento. 

 

Considero pertinente o interesse público intrínseco à proposta, na 

medida em que presta homenagem a um personagem com participação significativa 

na comunidade e na região. 

 

Ante o exposto, considerando estar superada a análise quanto à 

juridicidade, legalidade, constitucionalidade, regimentalidade e técnica legislativa, e 

depois de ter vislumbrado o interesse público da proposta, voto, no âmbito desta 

Comissão de Transportes e Desenvolvimento Urbano, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei no 0455.6/2021, nos termos da Emenda Substitutiva Global de 

pp. 8 e 9. 

 

Sala das Comissões,  

 
 
Deputado Marcos Vieira 

   Relator 

                                                                                                                                                                                     
II – instituição de microrregiões, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas, considerando quanto a estas: 
[...] 
 
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 

informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
 
3
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 

seguinte normas:  
[...] 
III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o campo temático 
ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
4
 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista neste 
Regimento; 
 
5
 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e demais 
assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de 
proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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